


CEAAS
Centro Educacional

ApâscOTtjideA^dOSotíal

VALOR DA PROPOSTA

Esta Instituição desenvolverá o objeto da parceria pelo valor global de R$ 2.208.000,00,

considerando o valor de R$ 920,00 por criança maü-iculada.

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Vide preenchimento do Anexo IV — Planilha Orçamentaria

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Mês l: R$92.000,00

Mês 4: R$ 92.000,00

Mês 7: R$ 92.000,00

Mês 10: RS 92.000,00

Mês 13: RS 92.000,00

Mês 16: R$ 92.000,00

Mês 19: RS 92.000,00

Mês 22: R£ 92.000,00

Mês 2: R$ 92.000,00

Mês 5: R$ 92.000,00

Mês 8: R$ 92.000,00

Mês 11= R$92.000,00

Mês 14: R$ 92.000,00

Mês 17: R$ 92.000,00

Mês 20: R$ 92.000,00

Mês 23: R$92.000,00

Mês 3: RS 92.000,00

Mês 6: RS 92.000,00

Mês 9: R$ 92.000,00

Mês 12= RS 92.000,00

Mês 15: RS 92.000,00

Mês 18: RS 92.000,00

Mês 21: RS 92.000,00

Mês 24: R$ 92.000,00

PREVISÃO DE RECEITAS E ESTEMATFVAS DE DESPESAS

PREVISÃO DE RECEITAS

MENSAL

R$ 92.000,00

GLOBAL (24 MESES)

RS 2.208,000,00

ESTIMATF^AS DE DESPESAS

Recursos humanos (5)

(salários e ordenados, INSS, PIS, férias, 13°, FGTS, dissídio coletivo, vale

transporte, vale alimentação, etc.)

Recursos humanos (6)

(serviços RPA/nota)

Material de Consumo
(materiais de expediente, materiais pedagógicos, materiais para pequenos

reparos/manutenção, materiais de ümpeza e higiene, etc)

PREVISÃO

MENSAL

RS 77.33 8,31

o

R$ 2.600,00

GLOBAL (24
MESES)

RS 1.856.119,44

o

RS 62.400,00
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ĈEAAS
Centro Educa cio rui

Apasíentai deAÇAo Socul

CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI DE AÇÃO SOCIAL
CNPJn0 09.18Z083/0001-51

Alameda das Glícírúas, 249 - Jardim Símus

CEP: 18055-250 - Sorocaba/SP

Processo Administrativo n.° 13870-1/2024

Edital de Chamamento Público SEDU/GS n.° 05/2024

ORÇAMENTO MATERIAIS PEDAGÓGICOS

KALUNGA

LIVRARIA PEDAGÓGICA

R$906,10

R$1.154,49

Sorocaba, 02 de dezembro de 2024.

^
Kaíque César Afonso de Almeida

Presidente

Centro Educacional Apascentai de Ação Social
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Digite aqui o que você procura

Nossas Lojas Susca de Cartuchoï

Meu Carrinho

.—ai&.^ ''\ïl~Cï'-.f

»^a

10

4 _ remover

4 _ rem p.^

Meu Carrinho | Kalunga

Atendimento

S-IT.I:;'-!!-!- o Endereço

Massa para modelar com 12 cores, EMAS2FP, Master - CX 12 UN

Cartolina ÏSOg, 50cm x 66cm, Branca, card set. Spiral - PT 10 UN

LEVE MAIS POR MENOS

Lev35 OLJ + R$ 18,99 cada

Papel crepom Vermelho, 2,00 X 0,48, 030008, Ridet - RL1 UN

Papel crepom Verde bandeira, 2,00 x 0,48, 030011, Ridet - RL 1 UN

Papel crepom Branco, 2,00 x 0.48, 030000, Ridet - RL 1 UN

Unitário: R$4,90

R$ 49,00

Unitário: R$21,10

R£ 63,30

Unitário; R$ 3,00

R$ 12,00

Unitário: R$ 3,00

RÍ 12.00

4 _ remover

https://www.kalunga.com.br/camnho

Unitário: R$ 3.00

R$12,00

^
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https://www.kalunga.com.br/carrinho

Meu Carrinho | Kalunga

Papel crepom Preto, 2,00 x 0,48, 030020, Ridet - RL 1 UN

Papel crepom Azul claro, 2,00 x 0,48, 030013, Ridet - RL 1 UN

Pape! crepom amarelo, 2,00 x 0,48,030002, Ridet - RL 1 UN

Papel crepom Azul Royal, 2,00 x 0,48, 030015, Ridet - RL 1 UN

Folha em EVA 600x400x2mm sortidos Spiral PT 10 UN

TNT branco 2.20x1,4m Ouro Branco PT 1 UN

TNT amarelo 2,20x1,4m Ouro Branco PT 1 UN

Unitário: R$ 3,00

R$ 12,00

Unitário: R$ 3,00

R$ 12,00

Unitário: R$ 3,00

R$ 12,00

Unitário: R$ 3,00

R$ 12,00

Unitário: R$ 39,90

R$ 79,80

Unitário: R$11,90

R$ 35,70

Unitário: R$11,90

2/5



29/11/202415:04 Meu Camnho f Kalunga

TNT vermelho 2,20x1,4m Ouro Branco PT 1 UN

TNT azul 2,20x1,4m Ouro Branco PT 1 UN

Marca texto, 4 cores. Oval " BT 1 UN

R$ 47,60

Unitário: R$ U,90

R$ 35,70

Unitário: R$11,90

R$ 23,80

u

o*s-

Giz escolar plastificado colorido c/50 palitos 3152 Delta CX1UN

Ce: ni 0,00

Unitário: R$ 7,90

R$ 7,90

Unitário: R$ 9,70

R$ 19,40

Refíl de cola quente grossa, Ikg, super transparente, 6008, Make+ - PT 1 UN

Cola de Silicone 85g p/artesanato TekBpnd PT 1 UN

Unitário: R$ 64,90

R$ 64,90

https://www. kaiunga.com. br/camnho

Unitário: RS 10,70

R$ 42,80
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Meu Carrinho (Kalunga

Papel fotográfico A4180g glossy paper G180-50 Spiral PT 50 R.

LEVE MAIS POR MENOS

Leve 5 ou + R$ 37,71 cada

Papel Sulfíte A4,75g, 210mmx297mm, Chamex ~ PT 500 FL

Folha em EVA 600x400x2mm preto 01 SpiraÍ UN 1 UN

lEVE MAIS POR MENOS

Leve 5 ou + R$ 4,41 cada

Folha em EVA 600x400x2mm ouro c/ brilho 01 Spiral UN 1 UN

LEVE MAIS POR MENOS

Leve 5 ou + R$ 8,91 cada

Unitário: R$42,90

R$ 128,70

Unitário: R$25,60

R$ 128,00

Unitário: R$ 5,50

R$ 22,00

Unitário: R$10,90

R$ 43,60

Fita Adesiva Transparente de Empacota mento, 45mm x ÏOOm, Stick Tape - PT 4 UN

1 re mover

Digite o seu CEP para calcular o valor do frete:

Conïtnuar Comprajido

Resumo do Pedido

SubTotal

htíps;//www.kalunga.com.br/camnho

_l£La

Unitário: R$ 29,90

R$ 29,90

Digite seu CEP Calcular Frete

Limpar Carrinho

R$ 906,10

4/5
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Total

Meu Carrinho f Kafunga

R$ 906,10

Finalizar compra

Institucional

Sobre a Kalunga

Lojas Kalunga

Trabalhe Conosco

Vendas para Empresas

Contrato Corporativo Kalunga

Fale Conosco

Mapa do Site

Serviços Kalunga

Kalunga Copy&Print

Kalunga Sustentável

Assessoria de Imprensa

Relações com Investidores

Redes Sociais

©O Q E2 a

Certificados e Segurança

Certisign Reclame Aqui eBJt

Os preços, promoções, condições de pagamento, frete e estoque são válidos apenas para compras pelo site. No caso de diferença de preço no site,

o valor válido é o do carrinho de compras. Não abrimos embalagens.

Kalunga SÁ - CNPJ: 43.283.811/0001-50 - Endereço: Rua da Mooca. 766 - São Paulo - SP - CEP: 03104-010

https://www. kalunga.oom.br/carrinho ^ 5/5



'̂PEDAGÓGICA
LIVRARIA PEDAGÓGICA - FfLIAL - ESTC

End.: PADRE LUIZ, 235 - CEP:18035010 - SOROCABA- SP
CNPJ,: 45.403.243/0004-51 TELEFONE:

f.E.: 798801963112

Este documento não tem validade fiscal

ORÇAMENTO: 89440 Data: 29/11/2024

Previsão de chegada : 20/12/2024

Cliente: CENTRO ED APASCENTA1 ACAO SOCIAL-CEAAS

Telefone: (15)3327-7652 Emaíl: PAULOCESARALMEIDA668@HOTMAIL.COM

Endereço: RUAJOSE LEITE DO CANTO JÚNIOR , 605

Cidade: SOROCABA/SP Bairro: JARDIM SANTA BÁRBARA

Responsável: JULIANA MORAES

N. ISBN Trtulo

1 7897424015610 CANETA DESTACA LUM1COLOR 200

CPF/CNPJ: 09.182.083/0001-51

CEP: 18053-374

Autor

NÃO CONSTA

Editora

PILOT

Status

Pendente

Qtde

1,00

Pço Unrt.

18,90

Total Liq

18,90

2

3

7898472250503

7908609023570

C/04CORES

COLA LIQUIDA 100G SH-ICONE PARA
ARTESANATO TEKBOND

COLA REFIL PISTOLA QUENTE GROSSA
KG ECONOMY

NÃO CONSTA

NÃO CONSTA

TEK BOND

MAKE+

Pendente

Pendente

4,00

1,00

12,79

46,69

51,

46,

16

69

C780 FITAADESIVA EMPACOTAMENTO 46X30
TRANSPARENTE AVULSO

NÃO CONSTA FIT PEL Pendente

7898387760012 Gi2 BRANCO P/LOUSA2IG GIZ C/50UN NÃO CONSTA ZIG GIZ Pendente

4,00

2,00

3,25

8,25

7 7891191003733 PAPELA4 PT500 REPORT75GR BRANCl NÃO CONSTA SU2ANO Pendente 5,00 31,39

8 C54 PAPEL CARTOL1NA CORES BRANCA NÃO CONSTA SANTECK Pendente 30,00 1,15

9 7898738760616 PAPEL CREPOM LISO AMARELO AVULS' NÃO CONSTA RIDET Pendente 4,00 1,69

10 7898738760685 PAPELCREPOM LISO AZUL CLARO NÃO CONSTA RIDFT Pendente 4,00 1,69

11 7898738760692 PAPEL CREPOM LISO AZUL ROYAL
AVULSO

NÃO CONSTA R1DET

12 7898738760G09 PAPEL CREPOM LISO BRANCO AVULSO NÃO CONSTA RIDET

13 789S73876074G PAPEL CREPOM LISO PRETO AVULSO NÃO CONSTA RIDET

Pendente 4,00 1,69

Pendente 4,00 1,69

Pendente 4,00 1,69

18 C0101

19 C0101

PLACA E.V.A. LISO 40X48 CORES

AVULSO PRETO

PLACA E.V.A. USO 40X48 CORES

AVULSO SURTIDOS

NÃO CONSTA MAKE + Pendente 20,00 2,10

20 C160 TNTLIS0100%POLIPROP1LEN01.40L NÃO CONSTA SANTA FE Pendente 4,00 2,25

METRO COLORIDO AMARELO

Impresso: 29/11/2024 15:57:19

13,00

16,50

6 7891153850191 MASSA MODELAR SOFT 12CORES 180G NÃO CONSTA ACRILEX - Pendente 10,00 59,96 599,60
PCT12UN ESCOLAR

156,95

34,50

6,76

6,76

6,76

6,76

6,76

6,76U 7898738760678 PAPEL CREPOM LISO VERDE BANDEIRA NÃO CONSTA RIDET Pendente 4,00 1,69

AVULSO

15 7898738760654 PAPEL CREPOM LISO VERMELHO NÃO CONSTA RIDET Pendente 4,00 1,69 6,76

AVULSO

16 7898306081327 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 180G C/50UN NÃO CONSTA OFF PAPER Pendente 3,00 21,49 64,47
INDUSTRIA

17 9990011767188 PLACA E.VA. GLITTER 40X48 OURO NÃO CONSTA MAKE + Pendente 4,00 4,75 19,00

NÃO CONSTA MAKE + Pendente 4,00 2,10 8,40

42,00

9,00

Página 1 de 2
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/ff'PEDAGÓGICA
LIVRARIA PEDAGÓGICA - FILIAL - ESTC
EncL PADRE LUIZ, 235 - CEM 8035010 - SOROCABA- SP
CNPJ.: 45.403.243/0004-51 TELEFONE:

LÊ.: 798801963112

Este documento não tem validade fiscal

ORÇAMENTO: 89440 Data: 29/11/2024

Previsão de chegada : 20/12/2024

Cliente: CENTRO ED APASCENTAI ACAO SOCIAL-CEAAS CPF/CNPJ: 09.182.083/0001-51

Telefone: [15} 3327-7652 Emaíl: PAULOCESARALMEIDA668@HOTMAIL.COM

Endereço: RUAJOSÉ LEITE DO CANTO JÚNIOR , 605

Cidade: SOROCABA/SP Bairro: JARDIM SANTA BÁRBARA CEP: 18053-374

Responsável: JULIANA MORAES

N, 1SBN

21 Cl 60

Titulo Autor Editora

TNT LISO 100% POLIPROPILENO 1.40L NÃO CONSTA SANTA FE
METRO COLORIDO VERMELHO

Ststus Qtde Pço Unit.

Pendente 12,00 2,25

Total Liq

27,00

Qtde de Produtos: 132 Total dos Produtos: R$1.154,49

Frete: DESTINATÁRIO/Valor: R$0,00

Forma de Pagto:

Condição de Pagamento: 00 A VISTA

Total do Pedido: R$1.154,49

Transporte :

*** Esgotado/ Fora de Catálogo/ Indisponível ** Em Falta

Obs.: PA ? 28.367-5/2022

Pré-venda

Validade deste Orçamento: 7 dias.

Preços sujeitos a alterações após vencimento do orçamento.

A previsão de chegada dos itens é calculada em dias úteis após s confirmação do pedido.

Os itens estão condicionados à disponibilidade do nosso estoque e de nossos fornecedores.

impresso: 29/11/2024 15:57:19 Página 2 de 2
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m
CEAAS

Gentio Educacional

Aparentai deAçáo S(KÜI

CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI DE AÇÃO SOCIAL
CNPJn0 09J8Z083/0001-51

Alameda das Giïcínias, 249 - Jardim Simus

CEP: 18055-250 - Sorocaba/SP

Processo AdmmÍstrativo n.° 13870-1/2024

Edital de Chamamento Público SEDU/GS n.° 05/2024

ORÇAMENTO MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÀO

ENTREGA NA EMPRESA

CARREFOUR

R$ 1.204,96

R$ 1.209,58

Sorocaba, 02 de dezembro de 2024.

Kaique César Afonso de Almeida

Presidente

Centro Educacional Apascentai de Ação Social

'-^-



ENTREGA NA EMPRESA COM DE PRODUT DE HIG
l Cï<C?IUlJCL* ^ l tJ^ ^JtJ^JÜ-^^r^.T^T

Televendas: (15) 99789-0649
iLr-r-^^.-r-^/ l O/ Oüü l ~^ü

www.entreganaempresa.com.br

Pedido 22545
Cliente

Vendedor

6 " SH1RLEY

UbN l KO fcUUfJAClÚNAL AKAüt/fcN l Al Ub AÇAU SÚUIAL t/LbA

CPF/CNPJ: 09.182.083/0001-51

D<~;/(n.~i-ri-~Sn. ^C;C:hH-/-\

ALAMEDA DAS GL1CÍNIAS, 249 - JARDIM SIMUS

SOROCABA - SP, 18055250

1534425193

Número do pedido

üata

22545

^9/n/-i4

-lorário Entreaas

C\t\^0f\/^f~airs,

Endereço de entrega:

Cí'<iFJ. G3.iuZ.uu3/ui

PA N 28.367-5/2022

n_L/ii-/i^ IM-I •r^'u/ iv(i_

Keceaiuo tím:

Alameda das Glicineas,

O UL- 1-/1—l—l-IVIU)^'-/

/ /

249,

für:

Jardim: Simus

niorne LBgÍvtíi

itens do pedido de venda

Descrição do produto/serviço

LUVA DE VINIL S/AMIDO CA 21120 C/100 G

LUVA MULTEUSO LATEX CA 10695 AMARELA G

TOUCA DESC C/100TNT

ÁLCOOL GEL ALL CLEAN ANTISSÉPTICO 70° 5L AUDAX

AROMAT12ANTE DE AMBIENTES SPRAY ALGODÃO -[2Qn'il COALA

PULVERIZADOR REDONDO 500ML

AGUA SANITÁRIA 5L CAND1A CREATiVE

COPO 200ML CQPOSUL TRABNT2012 C/IOCILIN *PROMOCIONAL

ESPONJA DUPLA FACE BETTANIN 9471 SP

UN.

cx

PAR

PCT

GL

UN

UN

GL

PCT

UN

Qtde.

2.00

2.00

2.00

1.00

3-QQ

1.00

4.00

5.00

8.00

Local

102

-102

102

103

104

104

105

105s

105s

Valor

Unitário

24.90

3.90

12,50

33,00

-l 2.15

6,10

7,62

4.80

0,85

Valor Total

R$ 49.80

R$ 7.80

R$ 25.00

R$ 38.00

R$ 36.45

R$6.10

R$ 30.48

RS 24.00

RÏ 6.80



ENTREGA NA EMPRESA COM DE PRODUT DE H1G
lt;<C;IUllC. ( I^J/•J^^lfl-^C.fv

Televendas: (15) 99789-0649

i/T-i^ie.-r.i-i i .ï/Ouu i -^iu

www.entreganaempresa.com.br

AMACIANTE 5L CREAT1VE

l (MDA Vf.nW'1 ^1 .F-PFATIVF

FLANELA BRANCA P 30X40

SACO XADREZ G 43X63CM HGN

CAO&r\ CM p/<> o/yGR? ?1-IRF

SACO DE LIXO 100L 90X90 P3 BG

VASSOURA NOVIÇA MULTIUSO BEFTAN1N

SACO CLE l-!XCIt ï^LT PRETO 2çlyç? C!'tfy^ 2.5 E^£ALA.C

RODO PLÁSTICO 40CM DUPLAS

DESINFETANTE 5L BUTTERFLY FLORAL AUDAX

PH ME?S FOLHA £k<-taLA. "?i?y4y?? !L-<IT? FAPr?0

REMOVEDOR DESENGRAXANTE MÂGfCO 5L START

BALDE 10LARQPLAST

SA?CI.\*^TÇ PEROLADO SPA?LÍCO EFÍ^A DOCE ALT2 ARCHCTE 5!-

DET LIQ LfMPOL NEUTRO 5L

PAPEL INTERF 20X21 C/1000 BRANCO ADVANCE

GL

<~-l

UN

UN

or^T

PCT

UN

DfT

UN

GL

cr\

GL

UN

/"•<

GL

PCT

2.00

5 nn

4.00

4.00

d (V\

5.00

2.00

t; <W

2.00

2.00

7 <V\

2.00

2.00

f f^\

1.00

5.00

107

in-7

109

109

110

m

n2

1. -t 1

114

115

llp.

119

120

11-1

123

129

12,20

-tl in

1,40

3,85

10. CIA

33,00

13,75

& oc

5,90

10,27

tfïfí tft

51,90

8,10

in/vr

25,59

12,20

T
? de itensl

Soma das Qtdesl
Total dos produtosl

Total do pedido[

R$ 24.40

P<t '3A '3A

R$ 5.60

R$ 15.40

pc cfl cn

R$165.00

R$ 27.50

Df .ia ic

R$11.80

R$ 20.54

ptf -ï-tp CA

R$103.80

R$16.20

Dtf- C-T '?-!

R$ 25.59

R$61.00

25,00

77.000

1204,96

1204,96

Parcelas

rv.^.r-

fW

^
'í^fi-sfy.S

—T'1-
r"-*^

RUI FTn

v/^l-w

i yr^s. cw.

,na-,^n^..»wi.n

/^



01/12/2024, 17:26

<fr
Finalizar compra

Carrinho

Pacote Copo Descartável Transparente Copobras 50 unidades ZOOml

Transparente

Vendido e entregue por ^ï"£.':c\;~

R$ 9,49/1 un

Vassoura Multíuso Condor

Vendido e entregue por Cs,-;3:":

\ Rodo Vai e Vem 1282 Betbanin Verda 40 Cm

Vendido e entregue por ^~"s?3i;-

R$16,99,1 un

R$ 22,99/1 un

"-U
Lava Roupas Sanífcizanfce em Pó SurF 5 em 1 Cuidado do Coco 1,6 Kg

^suíf, Vendido e entregue por

l Ímnarlnr DarFnmarln Mïchom rli Amnra /~aca li. DarFi ima ^1

Você ganhou frete grátis'

-12% RÍ-W9

R$12,99,1 un

Total:

httDS^camnhQjnefcado.can-efour.CQm.br/checkout//cart?orderFonmld=7cf128bc19ea4ac481370c88490b563a
c<<" 1/6



01/12/2024, 17:26 Finalizar compra

Papel Higiênico Dupla 30 Metros Carref:our4 Unidades

3 -* Vendido e entregue por li"r •::'•:.•

50
R$ 5,99/1 un

Pulverizador Cristal Acqua de 500 ml West Garden

Vendido e entregue por ;s:\'2^ ."

Límpador Perfumado Concentrado Bambu Coala 120mÍ

Vendido e entregue por 'Zz-
^"1

Lava-Louças Líquido Ypê Neutro 5 L

<^ Vendido e entregue por Cï -s•"'^ •- ••'

R$ 11,49/1 un

Esponja Multíuso CarreFour Leve 4 e Pague 3

Vendido e entregue porCï-/^" . ~

R$ 5,49/1 un

Luva para Louça Láfcex14Cm Limpeza Doméstica CarreFour Essenfcíal Tamanho G

(̂^..•P Vendido e entregue por C= ~: "=". •-'

Você ganhou frete grátis'

Total:

''"<_

\J

https://carrinho.mercado.c3rrefour.com.br/checkout//cart?orderFormld=7cf128bc19ea4ac481370c88490b563a 2/6



01/12/2024.17:26 Finalizar compra

Luvas para Procedimento Tamanho G Medix 100 Unidades

Ç5^^ Vendido e entregue por Cï :-•.":--

Água Sanitária Qboa Galão 51

Vendido e entregue por ^—í:::~

Pano Capa Rodo Algodão 40x50 Can-eFour

Vendido e entregue por rl~. ~";:: ~

Conjunto Panos de Mia-ofíbras CR01 8231 Can-eFour 4 Unidades

^.^ Vendido e enb-egue por '^"•^•~:.~:.~

Limpa Vidros Veja Vidrex TradÍcionaE 500ml Oferfca

Vendido e entregue por ^r":;^;-~

Saco de Lixo Utilix Preto com 15 Unidades de 100 Litros

Vendido e entregue por '.:s"£^ .-

Você ganhou Frete grátis!

R$ 69,90/1 un

-10% R-Í-1-27^9

R$11,59/1 un

R$ 5,49/1 un

-33% R$~147^

R$10,89/1 un

/ v •'/

••J

Total: r: : ^

l-ittps://camnho.mercado.carrefour.com.br/checkout//cart?ordËrFomnld=7cf128bc19ea4ac481370c884SOb5G3a ^ // -; 3/6



Saco de Lixo Utítix Preto com 30 Unidades de 30 Litros

Vendido e entregue por :-:":.': -

Amacianfce de Roupa Diluído Toque de Carinho Baby Soft 5 L
.<»•-.

••ü^J Vendido e entregue por :;.: ~:i.~\ ."
~'<t£

Removedor Multisuperfídes Zulu 900ml

f-^ Vendido e entregue por "^-:----:. -

Sabonefce Líquido para Mãos e Rosto CarreFour SoFí: iViâfâcujá 350ml

Vendido e entregue por '..'. -.": ': . '

Álcool Coperalcool Tradicional 1 L

Vendido e entregue por ^—T:~-

Álcool em Gel Carrefour Tradicional 500g

Vendido e entregue por ".'i":'--'". . •

R$10,99/1 un

R$Z1,t9/1un

R$11,29/1 un

R$ 11,69,-! un

Você ganhou Frete grátísi

Total:

htfps://camnho.mercado.carTEfouncomLbrycheckout//cart?orderFonmJd=7cf128bc19ea4ac481370c88490b563a "-—-' 4/6
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t
Balde De Plástico 7,51 Santana

Vendido e entregue por Carrefour

Limpar carrinho

^^

-28% R$-W

R$ 9,98
R$ 4,99/1 u n

<{§S Cupom

Resumo do pedido

Subtotal

Frete

Prazo estimado

Total

Você ganhou frete grátis!

Adicionar

R$1.209,58

Grátis

A partir de terça

R$1.209,58

Produtos patrocinados

f

Sabonete Líquido de

Glicerina da Cabeça ao.

ne Qn an

Você ganhou frete grátis!

Total: R$1.

Desinfetanfce Ypê

Lavanda 2 Litros-.

Oé Q -70

Detergente Líquido Ypê

Neutro 500 ml 6...

Dê 1-5 00

^

hï^^/.^stí^h=.^sr^d=.c=r.^^ur.==^.br/ch=G':ï^í//ï2^?sró=rFc^lá-7cfí2Sfcc4fts=JGc^&^37ncS^0^ c^9
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Compre também

Cereal Matinal de Trigo e

Milho Integral 31,7%...

R$ 7,89

^-.-

Cereal Matinal NESCAU

Tradicional 120g

R$ 7,39

.'-'rsLtí'

Cereal Matinal Moça

Flakes120g

R$ 8,09

Reh-igeran

Laranja 2L

R$ 9,29

â AMBIENTE SEGURO

Carrefour Comércio e Indústria Ltda: Via de Acesso Norte, Km 38, n° 420, Empresarial Gafco Preto, Cajamar - SP | CEP

07789-100 | CNPJ: 45.543.915/0846-95

Envio de documentos administratívos e jurídicos: Avenida Tucunaré, 125-Tamboré, Barueri-SP [ CEP 06460-0201

atendiment:o@CBrrefour.com.br

Você ganhou frete grátis'

Total:

ht4)s://camnho.mercado.carrefour.com.br/checkout//cart?orderi=ormld=7cf128bc19ea4ac481370c88490b563a 6/6
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

SP009723/2023
10/10/2023
MR052802/2023
10260.203687/2023-21
03/10/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMP.EM TURISMO E HOPITALIDADE DE SOROCABA, CNPJ n. 60.113.008/0001-96,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALEX DA SILVA PEREIRA;

SINDICATO ÍNSTITUICOES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO, CNPJ n. 65.718.751/0001-93, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CASS1ANO RICARDO FAEDO NABUCO DE ABREU;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Cõletiva de Trabalho no período de 01° de setembro de
2023 a 31 de agosto de 2025 e a data-base da categoria epn 01° de setembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE NAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, FILANTRÓPICAS E RELIGIOSAS, com
abrangência temtorial em Aguas de Santa Bárbara/SP, Angatuba/SP, Araçoiaba da Serra/SP, Avaré/SP,
Botucatu/SP, Capão Bonito/SP, Capela do Alto/SP, Cerquilho/SP, Cesário Lange/SP, Conchas/SP,
Coronel Macedo/SP, Guapiara/SP, Ibiúna/SP, Iperó/SP, Iporanga/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, Itapetininga/SP,
Itapeva/SP, Itaporanga/SP, Itararé/SP, Itatinga/SP, Laranjal Paulista/SP, Mairinque/SP,
Paranapanema/SP, Pardinho/SP, Pereiras/SP, Piedade/SP, Pilar do Sul/SP, Porangaba/SP, Porto
Feliz/SP, Ribeirão Branco/SP, Riversul/SP, Salto de Pirapora/SP, Salto/SP, São Manuel/SP, São Miguel
Arcanjo/SP, São Roque/SP, Sarapuí/SP, Sorocaba/SP, Tapiraí/SP, Taquaritinga/SP, Taquarituba/SP,
Tatuí/SP, Tietê/SP e Votorantim/SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/09/2023 a 31/08/2024

Garantia de piso salarial ou salário de ingresso nos valores abaixo, sendo que nenhum empregado admitido poderá
perceber menos do estabelecido.

PISOS SALARIAIS
a) Técnico de Enfermagem

b) Auxiliar de Enfermagem

c) Cuidador de Idoso

d) Professor de Educação Infantil Terceiro Setor

e) Instrutores de Atividade de Educação Física

f) Educador Terceiro Setor

g) Auxiliar de Educação Infantil (ADI) / Monitores
h^Assistente Social

R$ 2.775,00

R$ 2.058,00

R$ 1.570,00

R$ 2.804,00

R$ 2.314,00

R$ 2.205,00

R$1.811,00

R$1.912,00

www3.mte-gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisuali2a r?NrSolicitacao=MR052802/2023&CNPJ=60113008000196&CEI= 1/19
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|i) Demais Empregados

j) Menor Aprendiz
R$1.560,00

R$ 1.550,00

a) Piso Salarial de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem - Conforme permissivo constanteda
decisão proferida na ADI 7222 em relação a aplicação do Piso Nacional da Lei 14.434/2022 e, visando a
manutenção dos postos de trabalho e subsistência das Entidades, o piso salarial dos técnicos de enfermagem e
auxiliares de enfermagem (Artigo 15-A da Lei 7498/1986) ficam estabelecidos em valores inferiores ao valor do Piso
Nacional.

a.1) As situações excepcionais que comprovadamente justifiquem nova negociação de valores diferentes do
estabelecido na tabela acima, deverão contar com a assistência obrigatória dos Sindicatos Profissional e Patronal
para firmar acordo coletivo de trabalho, sob pena de ineficácia do instrumento coletivo, devendo o empregador
interessado dar ciência por escrito aos Sindicatos para que eles participem dos entendimentos.

a.2) As Entidades elegíveis e que estejam recebendo assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento do Piso Salarial Nacional (Portaria GM/MS ? 1.135, de 16 de agosto de 2023), deverão aplicar os
valores do Piso Nacional da Lei 14.434/2022=

Técnico de enfermagem

Auxiliar de enfermagem

R$ 3.325,00

R$ 2.375,00

a,3) Os valores dos Pisos Salariais de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem são devidos a partir de
01/07/2023, podendo as diferenças porventura existentes serem pagas em 04 (quatro) parcelas consecutivas a
partir do mês de competência de setembro/2023.

b) Piso Salarial de Professor de Educação Infantil Terceiro Setor - Ocorrendo repasse de verba pela Secretaria
Municipal de Educação (SME) para as Organizações parceiras, o Piso Salarial constante na tabela acima, deverá
ser igualado ao Piso Nacional do professor estabelecido em Lei Federal, na época da concessão da verba e na
forma em que for repassado.

Parágrafo Primeiro: Para os empregados contrafaâos .com Jornada reduzida de trabalho será observado piso
salarial proporcional ao número de horas trabalhadas, ficando garantido, no mínimo, piso salarial correspondente ao
salário-mínimo vigente.

Parágrafo Segundo: Os empregadores que possuam planos de cargos e salários já implantados e, desde que a
menor faixa de salário seja igual ou superior ao piso salarial constante da presente cláusula deverão aplicar o índice
de 4% (quatro por cento) sobre as faixas existentes. Os empregadores enquadrados nesta situação deverão, em
um prazo de 30 (trinta) dias, dar ciência à Entidade Sindical Profissional do plano de cargo e salário praticado para
ratificação por acordo coletivo de trabalho.

Parágrafo Terceiro: Os empregadores que venham a implantar plano de cargos e salários deverão formalizá-lo
através de acordo coletivo de trabalho com a Entidade Sindical Profissional.

Parágrafo Quarto: Os empregadores que possuam Acordos Coletívos de Trabalho firmado com a Entidade Sindical
Profissional estabelecendo pisos salariais diferenciados daqueles que estão em vigência deverão aplicar o mesmo
índice de 4% (quatro por cento) sobre os valores estabelecidos nos Acordos Coletívos de Trabalho.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2023 a 31/08/2024

Em 01/09/2023 fica estabelecido reajuste salarial de 4% (quatro por cento) incidentes sobre os salários de
31/08/2023, podendo ser compensadas as antecipações espontâneas concedidas no período de 01/09/2022 a
31/08/2023.

Parágrafo Único: Sem prejuízo do reajuste estabelecido na presente cláusula, os empregados que percebam
salário superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) têm garantido o direito de livre negociação com o empregador para
estabelecer melhores condições salariais segundo ajuste das partes e suas conveniências.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL

www3.mte.gov.br/S[Stemas/medJador/Resumo/ResumoVisuali2ar?NrSolicitacao=MR052802/2023&CNPJ=60113008000196&CEi= 2/19
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Faculdade do empregador em conceder aos empregados, no 15° dia subsequente à data de pagamento da

remuneração referente ao mês anterior, adiantamento salarial de até 40% (quarenta por cento) do salário do
empregado.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DO SALÁRIO

Os empregadores ficam obrigados a pagar aos empregados a remuneração mensal até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao vencido.

Parágrafo Único: A ínobsen/ância do prazo previsto na presente cláusula acarretará ao empregador uma multa, a
favor do empregado, correspondente a 1/30 (um trinta avos) da remuneração devida, por dia de atraso,
independente das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO EM CHEQUE

Os empregadores que não efetuarem o pagamento dos salários em moeda corrente, considerando o "cheque
salário" como tal, ou que efetuarem depósito em conta do empregado, deverão proporcionar ao mesmo tempo hábil
para o recebimento no Banco, dentro da jornada de trabalho, desde que coincidente com o horário bancário.
excluindo-se os horários de refeição/descanso, mediante escala determinada pelo empregador.

CLÁUSULA OITAVA - RECIBOS DE PAGAMENTO

Os empregadores fornecerão aos seus empregados recibo de pagamento contendo identificação do empregador,
discriminação dos valores pagos, inclusive os adicionais de quaisquer naturezas, descontos efetuados e depósitos
relativos ao FGTS.

Parágrafo Único: A entrega do recibo de pagamento deverá ser feita no ato do pagamento dos salários.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS / ADICIONAL NOTURNO

A média das horas extras e do adicional notumo, habitualmente trabalhadas, será computada para pagamento de
férias, 13° salário e indenização integra], ou proporcional, bem como nos depósitos fundiários e no adicional por
tempo de sen/iço.

CLÁUSULA DÉCIMA - SERVIÇOS EXTERNOS

Caso haja prestação eventual de serviços externos que resulte ao empregado despesas superiores às habituais no
que se refere a transporte, estadia e alimentação e desde que tais despesas estejam anteriormente contratadas, o
empregador reembolsará a diferença mediante comprovação.

CLÁUSULA DÉCIWIA PRIMEIRA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Garantia ao empregado substituto do mesmo salário percebido pelo empregado substitufdo, desde que esteja
exercendo a mesma função do substituído por período superior a 30 (trinta) dias.

www3.mfe.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisuali2ar?NrSolícitacao=MR052802/2023&CNPJ=60113008000196&CEI= 3/19
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SALÁRIO ADMISSÃO

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa causa, de igual salário ao do
empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

Parágrafo Único: As empresas que praticam sistema de faixas salariais por cargo fica autorizada a admissão pelo
salário referente ao cargo.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13° SALÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADIANTAMENTO DE PARCELA DO 13° SALÁRIO

Os empregadores pagarão, antecipadamente, 50% (cinquenta por cento) do 13° salário quando do início do gozo de
férias do empregado, desde que solicitado pelo mesmo por escrito, no mês de janeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PAGAMENTO 13° SALÁRIO

Os empregadores efetuarão o pagamento do 13° salário de seus empregados nos prazos estabelecidos em Lei, ou
seja, metade até 30/11 e a outra metade até 20/12.

Parágrafo Único: A falta de pagamento nos prazos estipulados em Lei acarretará para o empregador multa de 5%
(cinco por cento), além de juros e correção monetária.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - HORAS EXTRAS

As horas extraordinárias serão remuneradas com acréscimo de 70% (setenta por cento) para as duas (02) primeiras
horas e 100% (cem por cento) para as demais, sobre a hora normal.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLAUSULA DECIMA SEXTA -ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A partir de 01/03/2018, o valor do adicional por tempo de serviço permanecerá congelado, sendo colocado nos
recibos de pagamento do empregado de forma discriminada, sem que se confunda com o valor do salário mensal a
ser reajustado anualmente, respeita nd o-se desta forma o direito adquirido do empregado.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-ADICIONAL TRABALHO NOTURNO

Pagamento de 30% (trinta por cento) de adicional para o trabalho prestado entre 22:00 e 5:00 horas.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - INSALUBRIDADE / PERICULOSIDADE

^ f
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Aos empregados que trabalharem em setores onde já constatada insalubridade e/ou periculosidade será pago o
adicional determinado pelo laudo pericial.

Parágrafo Único: Os empregadores e/ou a Entidade Sindical Profissional poderão solicitar aos órgãos competentes
a verificação de existência de insalubridade e/ou periculosidade nos diversos setores do local de trabalho com o
oüjetivo de fixação e pagamento dos percentuais em graus máximo, médio ou mínimo.

PRÉMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PRÉMIO MENSAL DE PERMANÊNCIA

A partir de 01/03/2018, os empregados que não tinham adquirido direito ao Adicional por Tempo de Serviço (biénío)
e os empregados contratados a partir desta data base (01/03/2018), depois de completar 02 (dois) anos de contrato
de trabalho na mesma empresa receberá, mensalmente, a título de prémio, a importância de 1% (um por cento) do
salário base para cada ano trabalhado, limitado ao máximo de 10% (dez por cento).

AUXILIO HABITAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA • SALÁRIO HABITAÇÃO

Para os empregados residentes no local de trabalho será computado 25% (vinte e cinco) de seu salário a título de
habitação, nos termos da Lei 8860 de 24.03.94.

Parágrafo Primeiro: Nas folhas de pagamento e nos respectivos recibos deverá constar, com destaque, a parcela
fixada para o salário habitação, tanto na coluna de verba a receber, como na coluna de desconto.

Parágrafo Segundo: Este desconto não será processado no pagamento de férias indenízadas, aviso prévio
indenizado e 13° salário.

Parágrafo Terceiro: O salário mais habitação servirão de base para o pagamento das verbas previdência rias.
FGTS, PIS e Imposto de Renda.

Parágrafo Quarto: Para os empregados residentes no emprego, fica assegurado um prazo de 30 (trinta) dias após
a cessação do trabalho, se o aviso prévio não for trabalhado e de 60 (sessenta) dias, contados do início do aviso-
prévio, se o mesmo for trabalhado, para que o imóvel seja desocupado, mediante as seguintes condições:

a) Por ocasião da formalização da dispensa, isto é, da homologação da rescisão do contrato, o empregado receberá
50% do valor das verbas resdsórias;

b) Os restantes 50% serão depositados mediante recibo e na mesma oportunidade junto à Entidade Sindical
Profissional sendo liberados somente após a efetiva entrega das chaves do imóvel pelo empregado.

Parágrafo Quinto: Nos casos de dispensa por justa causa, a desocupação do imóvel deverá ser imediata.

Parágrafo Sexto: E concedida uma tolerância máxima de 10 (dez) dias para a desocupaçao do imóvel. Transcorrido
esse prazo, o empregado residente fica sujeito a uma multa diária de 5% (cinco por cento) de seus vencimentos até
a entrega das chaves do imóvel, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis na espécie.

Parágrafo Sétimo: Aos dependentes do empregado falecido, como tais considerados a viúva ou a companheira
e/ou filhos que com ele estejam coabitando no local de trabalho, será assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da data do óbito, para a desocupaçâo do imóvel cedido pelo empregador para sua residência.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - VALE REFEIÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2023 a 31/08/2024

Os empregados que não possam ser atendidos pelo sistema de refeição do empregador, no próprio local de trabalho
ou em restaurantes conveniados, terão direito a vale refeição no valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais) por dia
trabalhado.

/ .^;
'-/ "' '
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Parágrafo Primeiro: Em caso de falta devidamente justificada, não será descontado do empregado o vale refeição
do dia.

Parágrafo Segundo: O sistema de refeição do empregador, constante do capuf da presente cláusula deverá
atender aos padrões normais de refeição sendo constituída, no mínimo, de carne ou frango ou peixe.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CESTA BÁSICA / VALE ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2023 a 31/08/2024

Independentemente do fornecimento do vale refeição, os empregadores concederão mensalmente a seus
empregados que cumpram carga horária integral de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e que ganhem até 02
(dois) pisos salariais vale alimentação no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), podendo tal benefício ser
concedido através do fornecimento de cesta básica mensal com no mínimo 30 (trinta) quilos conforme abaixo
especificado:

10 Kg. Arroz Agulhinha-Tipo 02

03 Kg. Feijão Carioquinha

05 Kg. Açúcar Refinado

04 Lt. Óleo de Soja (900 ml)

01 Kg. Sal Refinado

02 Pct. Café Torrado e Moído (500 grs)

03 Pct. Macarrão (500 grs.)

02 Pct. Farinha de Mandioca (500 grs)

,01 Kg. Farinha de Trigo

01 Pct. Fubá (500 grs.)

01 Lt. Extraio de Tomate (140 grs.)

01 Pct. Bolacha Recheada (200 grs.)

01 Und. Creme Dental (50 grs.)

01 Pct. Esponja de Aço (08 und)

01 Und. Sabonete (90 grs.)

05 Und. Sabão em Pedra

01 Und. Recipiente para embalaras 30Kgs de produtos

Parágrafo Primeiro: A ocorrência de 01 (uma) falta injustificada ao trabalho não retira do empregado o direito do
recebimento do benefício previsto na presente cláusula.

Parágrafo Segundo: O benefício previsto nesta cláusula deverá ser concedido aos empregados (as) por ocasião
das férias, da licença maternidade, do auxilío-doença e do acidente de trabalho, sendo que nestes dois últimos
casos (auxílio-doença e acidente de trabalho) a concessão do benefício será garantida por um prazo máximo de 06
(seis) meses.

Parágrafo Terceiro: A concessão objeto da presente cláusula tem por base orientação jurisprudência], no sentido
de que a cesta básica não tem natureza salarial, cuidando-se, pois, de cláusula social.

Parágrafo Quarto: Ficam respeitadas as condições mais benéficas ao empregado.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VALE TRANSPORTE
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O vale transporte a que tem direito os empregados será concedido na forma da legislação pertinente.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PLANO ODONTOLÔGICO

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente Plano Odontológico, no valor mensal de R$ 14,77 (quatorze reais e
setenta e sete centavos) por empregado, para cumprimento e pagamento integral pelo empregador, devendo conter
as seguintes coberturas.

Parágrafo Primeiro:

Os procedimentos cobertos tanto para empregados quanto dependentes contemplam: rol mínimo da ANS, quais
sejam, cirurgia, dentfstica. diagnóstico, endodontia. odontopediatria. pacientes especiais, prótese, periodontia,.

radiologia, urgência, prevenção em saúde bucal, bem como. mais de 27 (vinte e seteï procedimentos adicionais
nas seguintes coberturas: prótese dentária. cirurgia, dentística, emergência, endodontia, odontologia legal,

odontopediatria. Deriodontia, |3Tevenção, radiologia.

Parágrafo Segundo:

] - As Entidades Sindicais signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabeleceram parceria para
contratação do presente benefício com a plataforma Central dos Benefícios através da Win Administradora de
Benefícios, empresa autorizada pela ANS (Agência Nacional de Saúde), que por meio de operadora de sen/iços
odonto lógicos, oferece todos os procedimentos elencados no parágrafo primeiro.

II - Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, o empregador deve realizar a contratação pelo Portal
do Cliente disponível no endereço: https://portal.centraldosbeneficios-com.br/adesao/, dar o aceite ao TERMO DE
ADESÃO do benefício para assim, ter pleno acesso ao Sistema Integrado de Benefícios - SIB. O empregador
também poderá acessar o seguinte link: J3ttRS;//Dlanos.centraldosbeneficios.com.br/o/, onde constam todas as
informações do presente Plano Odontológico, bem como, quaisquer informações e dúvidas que houver poderão ser
resolvidas através dos canais da central de atendimento do parceiro.

Ill - Os empregadores que oferecerem o Plano Odontológico previsto nesta cláusula aos seus empregados por meio
de outro prestador contratado, devidamente registrado na ANS (Agência Nacional de Saúde) e desde que fique
comprovado, que tal prestador garanta o atendimento e vantagens previstos no Parágrafo Primeiro desta cláusula e
que, tais benefícios não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão elencados e desde que, não
haja qualquer prejuízo económico aos empregados, poderão requerer a suspensão do cumprimento da presente
cláusula com a parceria indicada.

IV - Para análise da suspensão do cumprimento da presente cláusula, o empregador deve enviar para o e-mail do
Sindicato Profissional: a) cópia do contrato com o prestador de serviço; b) a relação dos empregados que utilizam o
benefício; c) o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível; d) demais documentos que
comprovem não existir ónus aos empregados; e) comprovação anual da permanência dos empregados no benefício
contratado.

Não atendidas as condições descritas neste item, para que haja autorização da suspensão do cumprimento do
benefício PLANO ODONTOLOGICO", o empregador estará, após avisado pelo Sindicato Profissional, sujeito ao
cumprimento integral da presente cláusula.

V-Após realizarem a contratação do presente Plano Odontológico com a Central dos Benefícios, os empregadores e
empregados, contarão ainda com os seguintes diferenciais:

- Custo diferenciado para toda a categoria

- Plano Nacional com a maior rede credenciada do país

• Sem carência e sem Coparticipação

- Parceria com hospital para realização de diagnóstico precoce do câncer bucal

- Dentista On-LÍne - Orientação para melhor direcio na mento

- Descontos Exclusivos entre 5% e 75% em Drogarias de rede parceiras

^ .- ^
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Parágrafo Terceiro:

Em virtude do inadimplemento com consequente descumprimento desta cláusula, ocasionando assim, manifesta

lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica obrigado a indenizar os empregados, individualmente,
em 10% (dez por cento) do piso salarial da categoria correspondente, por mês de descumprimento.

Parágrafo Quarto:

O descumprimento da presente cláusula constante da Convenção Coletiva de Trabalho, acarreta ao empregador o
pagamento de multa pecuniária, a favor do Sindicato Profissional, de 10% (dez por cento) calculada sobre o
montante dos valores do benefício mensal não recolhidos, devendo ainda o benefício ser reativado de imediato junto
à parceira indicada.

Parágrafo Quinto: LEI GERAL DE PROTEÇAO DE DADOS (LGPD)

As partes signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como os demais parceiros envolvidos se
comprometem a tratar os dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em decorrência do
presente benefício com observância às determinações contidas na Lei n° 13.709/18 (LGPD).

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CRECHES

As empresas que não possuírem creches próprias pagarão a suas empregadas-mães um auxílio creche equivalente
a 20% (vinte por cento) do salário normativo, por mês e por filho até 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e
nove) dias de idade, desde que lhes sejam apresentados recibos de pagamento.

Parágrafo Único: O auxílio creche poderá ser substituído pela concessão de vagas Junto a creches, sem nenhum
ónus para a empregada- mãe.

OUTROS AUXÍLIOS

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL (SEGBEM)

O benefício de seguro e proteção à saúde estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores condições à
categoria, proporcionando segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores.

Parágrafo Primeiro:

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente seguro de acidentes pessoais e assistências, para cumprimento e
pagamento integral pelo empregador, no valor mensal de R$ 18,30 (dezoito reais e trinta centavos) por empregado,
conforme as seguintes tabelas de coberturas e assistências:

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

COMPLEMENTO DE
REMUNERAÇÃO POR R$ 1.000,00 1 Afastamento por doença por período superior a 90 dias.
AFASTAMENTO
KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada titular
CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular.
CLUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos.

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

Morte do segurado em consequência exclusiva de
MORTE ACIDENTAL- MA R$ 15.000,00 acidente pessoal coberto, exceto se decorrente de

riscos excluídos.

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO ^^ ^ ^;_.:_. ^^ o» />nn nn Em caso de hospitalização causada exclusivamente por
HOSPITALAR POR ntc •Ju ulal la^uc rx'I> ^UIUU acidente pessoal coberto, exceto se decorrente de

ACIDENTE-DIHA utaud riscos excluídos.

4 SORTEIOS MENSAIS ^ ,„ „ .,_,.._. ,^..:^ .. ,^..^ .. r.^-,.500,00 Valores líquidos de Imposto de Renda.

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS ^
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO ^

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/Resumo\/isualizar?NrSolicitacao=MR052802/2023&CNPJ=60113008000196&CEI= 8/19



10/10/2023,16:05 Mediador - Extraio Convenção Coletiva

Pagamento de rescisão de empregado com no mfnimo

REEMBOLSO DE RESCISÃO Até R$ 2.000,00 1 sete anos de vínculo empregatício ininterrupto em

regime CLT.
LICENÇA-PATERNIDADE R$ 450,00 1 Licença do empregado titular.
LICENÇA-MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.

AFASTAMENTO POR r^^ . ^nn nn . >.-^^.^ ._...-.,_.--— --.^-^.- ----_.-_./.«_,.-
D E~EMPREGADO R^ 1 -500'00 1 Afastamento do titular por acidente, superior a 30 dias.

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

Reembolso de despesas com pagamento de verbas
rescisórias, em consequência exclusiva de morte

EM^SO.DE MORTE Até R$ 2-000'00 aïd7nterdouseg7rado7excetose7e^^
excluídos.

Parágrafo Segundo:

l - As Entidades Sindicais signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabeleceram parceria com a
Central dos Benefícios que será responsável por toda gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas por
intermédio das Empresas Seguradoras que garantirão a toda categoria o PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL.

II - Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, o empregador deve realizar a contratação pelo.Portal
do Cliente disponível no endereço: https://Rortal,centra ldosbeneficios.com.br/adesao/, dar o aceite ao TERMO DE
ADESÃO do benefício para assim, ter pleno acesso ao Sistema Integrado de Benefícios - SIB. O empregador
também poderá acessar o seguinte link: https://planos.centraldosbeneficios.com.br/b2/. onde constam todas as
informações do presente seguro de acidentes pessoais e assistências, bem como, quaisquer informações e dúvidas
que houver poderão ser resolvidas através dos canais da central de atendimento do parceiro.

Ill - Os empregadores que oferecerem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados por
meio de outro prestador contratado, desde que fique comprovado, que tal prestador garanta todas as indenizações e
os pagamentos dos benefícios e vantagens previstos no Parágrafo Primeiro desta cláusula através de uma
Seguradora contratada e registrada na SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e, desde que, tais
benefícios não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão elencados e que não haja qualquer
prejuízo económico aos empregados, poderão requerer a suspensão do cumprimento da presente cláusula com a
parceria indicada.

IV - Para análise da suspensão do cumprimento da presente cláusula, o empregador deve enviar para o e-mail do
Sindicato Profissional: a) cópia do contrato com o prestador de serviço; b) a relação dos empregados que utilizam o
benefício; c) o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível; d) demais documentos que
comprovem não existir ónus aos empregados; e) comprovação anual da permanência dos empregados no benefício
contratado.

Não atendidas as condições descritas neste item, para que haja autorização da suspensão do cumprimento do
beneficio, o empregador estará, após avisado pelo Sindicato Profíssional, sujeito ao cumprimento integral da
presente cláusula.

V - Após realizarem a contratação do presente seguro de acidentes pessoais e assistências com a Central dos
Benefícios, os empregadores e empregados, contarão ainda com os seguintes diferenciais:

- Contratação facilitada, 100% digital

- Apólice Coletiva com emissão de Certificado Individual para cada segurado

-Adesão de segurados com até 70 anos incompletos

- Sem análise de perfil de saúde

- Pagamento Postecipado

-Atendimento exclusivo e humanizado

Parágrafo Terceiro:

l - Em virtude do inadímplemento com consequente descumprimento desta cláusula, ocasionando assim, manifesta
lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica obrigado a indenizar os empregados, individualmente,
em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos cobertos.

II - Em caso de prejuízo ao empregado, quando da ocorrência dos eventos cobertos, o empregador configurar-se-á
inteiramente como responsável pelo pagamento em dobro das garantias estabelecidas, assumindo todo ónus pelo
indevido descumprimento e/ou inadimplência da presente cláusula.
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Parágrafo Quarto:

O descumprímento da presente cláusula constante da Convenção Coletíva de Trabalho, acarreta ao empregador o
pagamento de multa pecuniária, a favor do Sindicato Profissional, de 10% (dez por cento) calculada sobre o
montante dos valores do benefício mensal não recolhidos, devendo ainda o benefício serreatívado de imediato junto
à parceira indicada.

Parágrafo Quinto: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

As partes signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como os demais parceiros envolvidos se
comprometem a tratar os dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em decorrência do
presente benefício com observância às determinações contidas na Lei n° 13.709/18 (LGPD).

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARAADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA NA READMISSÃO

Todo empregado que for readmitído, na mesma função em um prazo de 06 (seis) meses após a sua demissão,
estará desobrigado de fírmar contrato de experiência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CARTA DE REFERÊNCIA

Os empregadores aqui abrangidos não exigirão carta de referência dos candidatos a emprego por ocasião do
processo de seleção.

Parágrafo Único: A carta de referência será fornecida ao ex-empregado caso o mesmo necessite para ingresso em
empresas não abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho.

DESLIGAMENTO/DEMISSÂO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - COMUNICADO DE DISPENSA

Qualquer que seja o tempo de sen/iço do empregado, a comunicação de sua dispensa só poderá ocorrer por escrito
e mediante protocolo de entrega, devendo o empregador explicitar o motivo, e se não houver justa causa, esclarecer
se o empregado deverá ou não continuar desempenhando as suas atribuições durante o prazo de aviso prévio.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DISPENSA POR FALTA GRAVE

Ao empregado dispensado sob alegação de falta grave ou justa causa será entregue carta-aviso com os motivos da
dispensa, sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -AVISO PRÉVIO

Aos empregados que contarem com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e com mais de 01 (um) ano de
serviço para o mesmo empregador, será assegurado aviso prévio de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo 15 (quinze)
dias indenizados.

Parágrafo Primeiro: O aviso prévio, quando trabalhado, não poderá ter início no último dia útil da semana, nem em
domingos e feriados.
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Parágrafo Segundo: A redução de duas horas diárias (Artigo 488 da CLT) será utilizada atendendo à conveniência
do empregado, no início ou no fim da jornada de trabalho, mediante opção única daquele por um dos períodos,
exercidos no ato do recebimento do aviso prévio.

ESTÂGIO/APRENDIZAGEM

CLÁUSULA TRIGÉS1MA SEGUNDA - ESTÁGIO REMUNERADO

A contratação para estágio remunerado deverá obsen/ar a legislação vigente.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

Os empregadores estão obrigados a admitir pessoas portadoras de deficiência em conformidade com a Lei 8213/91.

MÃO-DE-OBRA DE FAIXA ETÁRIA AVANÇADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FAIXA ETÁRIA

O fator etário não impedirá a contratação do empregado, salvo se existirem impedimentos legais para tanto.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - QUITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

A quitação das verbas rescisórias será efetuada nos seguintes prazos:

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato de trabalho, em caso de aviso prévio cumprido, ou,

b) até o décimo dia, contado da data da notificação de demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenizaçâo
do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.

Parágrafo Primeiro: O saldo de salários referente ao período anterior ao aviso-prévío deverá ser pago, pelo
empregador, por ocasião do pagamento geral dos demais funcionários, exceto se a homologação da rescisão
ocorrer antes do mencionado pagamento.

Parágrafo Segundo: O empregador deverá fornecer ao empregado demissionárío, por escrito, comunicação do dia,
hora e local para o acerto de contas e homologação se for o caso.

Parágrafo Terceiro: A inobservância do disposto na presente cláusula sujeitará o empregador à multa em valor
equivalente ao salário diário do empregado devidamente corrigido pelo índice governamental em vigor, salvo
quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

Parágrafo Quarto: Buscando a segurança jurídica necessária nas relações de trabalho e implementando a
prevalência do negociado sobre o legislado, fica estabelecido que, independentemente do motivo da rescisão e do
tempo de sen/iço do empregado, será obrigatória a homologação da rescisão contratual no Sindicato Profissional,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Quando da realização da quitação anual das obrigações trabalhistas pagas aos empregados, estas deverão ser
feitas no Sindicato Profissional, com apresentação dos documentos necessários que serão solicitados pêlos
Sindicatos Profissional e Patronal.

rv
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A) No ato da quitação as partes (empregado e empregador) estarão assistidos pêlos respectivos Sindicatos
Profissional e Patronal, resguardando, assim, transparência e efetividade no cumprimento das obrigações.

B) O termo terá eficácia liberatória somente das parcelas nele especificadas, sendo discriminados neste termo todos
os valores das obrigações de dar e fazer.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE DA GESTANTE

Estabilidade provisória à empregada gestante desde o início da gravidez até 60 (sessenta) dias após o término da
licença compulsória.

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE EWIPREGADO EM IDADE DE SERVIÇO MILITAR

Fica assegurada estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação de sen/iço militar, desde o
alistamento até 30 (trinta) dias após a liberação da incorporação, sem prejuízo do aviso prévio.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE AO EMPREGADO ACIDENTADO

Fica estabelecida a garantia de emprego de 12 (doze) meses ao empregado vítima de acidente do trabalho, após a
alta médica, nos termos do artigo 118 da lei do Plano e Benefícios da Previdência Social - Lei n° 8213/91.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

Garantia de emprego e salário aos empregados, com mais de 03 (três) anos de trabalho no mesmo empregador,
que estejam a menos de 18 (dezoito) meses do direito de aposentadoria, sendo que, adquirido o direito, cessa a
estabilidade.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - HORA EXTRA/ REFEIÇÃO

Aos empregados que realizam trabalho extraordinário além das 19:00 horas será fornecido lanche composto de
café, leite, pão e margarina.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CARTEIRA DE TRABALHO E ANOTAÇÃO DE OCUPAÇÃO

O empregador ao reter a carteira de trabalho para anotações, deverá fornecer recibo aos empregados e proceder as
referidas anotações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo Primeiro: A anotação de ocupação deverá corresponder à realidade das funções exercidas pelo
empregado.
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Parágrafo Segundo: O não registro no prazo estabelecido acarretará para o empregador multa de 30% (trinta por
cento) do salário nominal do empregado, a título índenizatório, com os devidos recolhimentos de obrigações sociais.

Parágrafo Terceiro: A carteira de trabalho do empregado deverá ter obrigatoriamente anotações da data de
admissão, a remuneração detalhada, a forma do pagamento, a declaração de opção do FGTS, anotações do PIS e
outras condições especiais que venham a existir, a função ou cargo.

Parágrafo Quarto; As anotações na carteira de trabalho serão feitas, ainda, obrigatoriamente, pelo empregador:

a) Na data-base.

b) A qualquer tempo por solicitação do empregado.

c) Na rescisão contratual.

d) Na necessidade de comprovação perante a Previdência Social.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ENTREGA DE DOCUMENTOS

Os empregadores fornecerão protocolo das documentações entregues pêlos empregados, inclusive dos atestados
médicos e odontológicos.

Parágrafo Único: Caso o empregador necessite de cópia dos documentos solicitados deverá o mesmo providenciar
referidas cópias sem quaisquer custos ao empregado, observando-se, ainda, o fornecimento de protocolo conforme

estabelecido no "caput" da presente cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONVÉNIOS

Os empregadores procurarão firmar convénios de saúde e, também, com farmácias, drogarias, papelarias, áticas e
outros estabelecimentos, visando a concessão de desconto na aquisição de produtos pêlos seus empregados.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE APÓS FÉRIAS

O empregado terá estabitidade até 30 (trinta) dias após o retorno das férias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO

Os empregados, em número máximo de até 05 (cinco), escolhidos em assembleia geral para fazer parte de
comissão de negociação terão garantia de emprego e salário desde a data de sua escolha até 90 (noventa) dias
após o término das negociações e ou julgamento de dissídio coletívo.

Parágrafo Único: O Sindicato profissional deverá comunicar ao empregador os nomes dos empregados que se
encontrarem nas condições estabelecidas no "caput" da presente cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE AO EMPREGADO AFASTADO POR DOENÇA

Ao empregado afastado por motivo de doença, por período superior a 90 (noventa) dias, será assegurada
estabilidade provisória no emprego de 60 (sessenta) dias após a alta médica.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
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DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO

Os empregadores respeitarão a hora notuma de 52 minutos e 30 segundos para a jornada de trabalho realizada
entre as 22:00 e 5:00 horas, bem como a jornada de 44 horas semanais, facuitando-se aos empregados e
empregadores, mediante acordo escrito, estabelecerem jornada especial de trabalho, reduzida ou compensada,
inclusive 12 X 36, com assistência da Entidade Sindical Patronal e Entidade Sindical Profissional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - FERIADO PONTE

Faculta-se ás empresas a liberação do trabalho em dias úteis intercalados com feriados em começo e fins de
semana, através de compensação anterior e, ou, posterior dos respectivos dias, desde que aceito por, no mínimo,
2/3 (dois terços) dos seus empregados, inclusive mulheres.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - MARCAÇÃO DE PONTO

Na marcação de ponto nos horários de início e término do intervalo de refeição ou descanso será obsen/ada a
legislação pertinente.

FALTAS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATRASOS

A ocorrência de 01 (um) atraso mensal ao trabalho, que não ultrapasse a 30 (trinta) minutos e, seja devidamente
justificado, por escrito, pelo empregado, não acarretará o desconto do DSR correspondente, sendo que, neste caso
o empregador não poderá impedir o cumprimento do restante da jornada de trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

Serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do (a) empregado (a) que necessitar assistir seus filhos
menores de 14 (quatorze) anos a médicos, desde que o fato resulte devidamente comprovado através de atestado
médico com o carimbo do CRM e assinatura do médico, devendo a entrega do atestado ser feita no prazo de 48
(quarenta e oito) horas da emissão.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - FALTAS JUSTIFICADAS

O empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho, sem prejuízo dos salários, nas seguintes condições:

a) Por 03 (três) dias consecutivos nos casos de falecimento do cônjuge ou companheira (o) reconhecida (o), filhos,
pai e mãe.

b) Por 05 (cinco) dias consecutivos em virtude de casamento.

CLÁUSULA QUINQUAGÊSIMA QUARTA - EMPREGADO ESTUDANTE
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Abono de Vz (meio) período ao empregado estudante para prestação de exames escolares condicionado à prévia
comunicação à empresa e comprovação posterior.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO -
BANCO HORAS / BANCO DIAS

Desde que haja a comprovação da necessidade, a flexibilizaçao da jornada semanal de trabalho e a implantação do
banco de horas / banco de dias será efetuada de conformidade e nos moldes da legislação vigente devendo, para
tanto, ser firmado termo de acordo próprio negociado entre a Instituição solicitante e o Sindicato representante da
categoria profissional com assistência expressa da Entidade Sindical Patronal.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - ASSISTENTE SOCIAL - JORNADA DE TRABALHO

Ajornada de trabalho de assistentes sociais é de 30 (trinta) horas semanais, conforme estabelecido em Lei.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS

O início das férias individuais ou coletivas deverá ser 02 (dois) dias antes de sábados, domingos e feriados ou dias
já compensados.

Parágrafo Primeiro: A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com antecedência de no
mínimo 30 (trinta) dias, cabendo a este assinar a respectiva notificação.

Parágrafo Segundo: No prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento de comunicação do início do
período de gozo de férias o empregado deverá optar pela conversão de parte das férias em abono pecuniário,
conforme previsto no artigo 143 da CLT.

Parágrafo Terceiro: O pagamento das férias deverá ser feito com antecedência de 02 (dois) dias, inclusive com o
valor equivalente a 1/3 (um terço) previsto na Constituição Federal. sob pena de o empregador incorrer na
penalidade prevista por descumprimento de cláusula contida nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Quarto: O empregador por ocasião do pagamento das férias deverá fazer a anotação respectiva na
carteira de trabalho do empregado.

LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LICENÇA PATERNIDADE

Os empregadores concederão aos seus empregados licença paternidade de 05 (cinco) dias, sem prejuízo da
remuneração, conforme garantido pela Constituição Federal.

SAÜDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - REFEITÓRIO / VESTIÁRIO
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Os empregadores deverão manter acomodações apropriadas para os seus empregados fazerem suas refeições, em

perfeitas condições de higiene, de conformidade com a legislação e normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho vigente, mantendo, ainda, vestiários e banheiros masculino e feminino.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA " BEBEDOUROS (ÁGUA POTÁVEL)

Os empregadores deverão instalar bebedouros em local de fácil acesso aos seus empregados.

UNIFORME

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORMES

Os empregadores fornecerão aos empregados, gratuitamente, os uniformes considerados de uso obrigatório,
incluindo luvas, botas, aventais, guarda-pó ou outras peças de indumentárias necessárias ao atendimento da
focalizada exigência.

CIPA- COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - MEMBROS DA CIPA

Garantia de emprego aos membros das CIPA'S nos termos da legislação vigente.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - EXAMES MÉDICOS

Os empregadores custearão os exames médicos acfmissíonais, periódicos e demissionais de seus empregados, nos
termos da legislação vigente.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

Os empregadores se obrigam a aceitar os atestados médicos justificativos de ausência ao serviço, desde que
referidos atestados contenham o carimbo do CRM e assinatura do médico, devendo a entrega do atestado ser feita
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da emissão.

RELAÇÕES SINDICAIS
GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - FALTAS JUSTIFICADAS DO DIRETOR DO SINDICATO
PROFISSIONAL

O empregado, diretor do Sindicato Profissional quando no exercício de seu mandato, e desde que tenha sido
devidamente convocado por seu Sindicato e tenha comunicado ao seu empregador com antecedência mínima de 03
(três) dias, poderá deixar de comparecer ao trabalho no limite máximo de 05 (cinco) dias por mês, sem prejuízo dos
salários, para que participe de reuniões, cursos, seminários, congressos, encontros e assembleias.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - RELAÇÃO DOS EMPREGADOS AFASTADOS

Os empregadores se comprometem fornecer, quadrimestralmente, à Entidade Sindical Profissional, relação
contendo todos os empregados admitidos, demitidos e afastados por motivo de doença (auxílio-doença/acidente do
trabalho).

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2023 a 31/08/2024

Todas as Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas (Fundações, Institutos, Associações, Entidades Sem
Fins Lucrativos, Organizações Não Governamentais, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Igrejas
e Congregações de todos os Credos, Irmandades, Centros, Creches, Asilos, Casa Lar, Abrigos, Institutos de Longa
Permanência, Beneficentes de Assistência Social e entre outras Instituições Congéneres) conforme aprovado em
Assembleia Geral nos termos da legislação vigente, deverão recolher ao Sindicato das Instituições Beneficentes,
Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo - SINBFIR, a título de Contribuição Assistência):

a) 6% (seis por cento) sobre o valor bruto da folha de pagamento de setembro/2023, em 2 (duas) parcelas de 3%
(três por cento) com recolhimentos a serem efetuados, respectivamente, em 31 de maio de 2024 e 31 de julho de
2024.

Parágrafo Primeiro: Para as Entidades que não possuem empregados o valor recolhido será de R$ 200,00
(duzentos reais), com vencimento na primeira parcela estabelecida para 31/05/2024, mediante comprovação através
de DCTF WEB, ou qualquer outra que venha a substitLii-la, enviada ao SINBFIR.

Parágrafo Segundo: As guias para recolhimento da contribuição referida na presente cláusula serão remetidas pelo
SINBFIR aos empregadores, podendo, também, serem retiradas na sede do Sindicato em São Paulo, a Avenida
Ipiranga n° 318 - Edifício Vila Normanda, Bloco B - 5° Andar - Conj. 501, República, São Paulo/SP (CEP: 01046-
010), Fone/Fax (11) 3255.6151 ramal 1.

Parágrafo Terceiro: O não recolhimento da contribuição referida na presente cláusula acarretará, para o
empregador, além dos juros de mora, uma multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o montante devido e não
recolhido, sem prejuízo de sua atualização monetária.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2023 a 31/08/2024

A presente cláusula é inserida no Instrumento Coletívo de Trabalho em conformidade com as deliberações
aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria profissional do Sindicato dos Empregados em Tunsmo e
Hospitalidade de Sorocaba e Região realizada em 09/02/2023 sendo de sua responsabilidade o conteúdo da
mesma.

Considerando as Notas Técnicas n° 2 e 3 da CONALIS (Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade
Sindical do Ministério Público do Trabalho) e com embasamento no Artigo 513 da CLT que estabelece que são
prerrogativas dos Sindicatos e, em sua letra "e", impor contribuições a todos àqueles que participam das categorias
económicas ou profissionais ou de profissões liberais representadas, ficam estabelecidas e aprovadas as seguintes
contribuições.

A) CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL - Aos empregados sindica l izados e/ou contribuintes do Sindicato profíssional e
que apresentem carta de autorização expressa à contribuição negociai laborai e de custeio para fomnação da receita
orçamentaria da entidade, os empregadores efetuarão o desconto na folha de pagamento, em favor do Sindicato
profissional a importância de 5% (cinco por cento) sobre o salário já reajustado pela convenção coletiva de trabalho,
constante na folha de pagamento somente do mês em que houve o reajuste salarial, devendo as empresas
encaminhar relação nominal dos empregados com salários e funções respectivamente. O pagamento deverá ser
efetuado no dia 02 (dois) do mês seguinte, a título de contribuição negociai.

B) CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO SINDICAL - As empresas se obrigam ainda a repassar aos cofres do Sindicato
profissional, até o dia 02 de cada mês, os valores descontados dos empregados, no importe de 2% (dois por cento)
ao mês dos respectivos salários, a título de contribuição de custeio sindical.

• ^.//
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Parágrafo Primeiro: O não repasse na data mencionada acarretará atualização monetária na forma da Lei, multa
de 10% (dez por cento) sobre o montante e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Parágrafo Segundo: No mês de desconto da contribuição negociai, a empresa não efetuará o desconto da
contribuição do custeio sindical.

Parágrafo Terceiro: Fica garantido o direito de oposição ao pagamento da contribuição dos empregados prevista
acima, devendo o empregado interessado comparecer direta e pessoalmente na sede da entidade sindical e
protocolar a carta escrita de próprio punho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA " QUADRO DE AVISOS

Obrigam-se os empregadores a admitirem a fixação do quadro de avisos nos locais de trabalho e de fácil acesso
aos trabalhadores para comunicação de publicações, avisos, convocações, boletins informativos e outras matérias
tendentes a manter o empregado atualizado e informado em relação a assuntos de seu interesse e/ou da Entidade
Sindical Profissional.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - CLÁUSULAS PRIVATIVAS DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Considerando a necessidade das negociações coletivas fixarem garantias mínimas de caráter geral aplicáveis às
respectivas categorias económica e profíssional representadas, de forma a estabelecer condições igualitárias de
trabalho e presen/ar as condições do desenvolvimento dos empregadores integrantes do "Terceiro Setor";

Resolvem os Sindicatos convenentes fixar como privativas de negociação intersindícal por meio de Convenção
Coletíva de Trabalho as cláusulas que disciplinarem sobre: Pisos salariais; Reajuste salarial; Horas extras; Adicional
notumo; Vale refeição; Cesta básica.

A) Nos termos do disposto no Artigo 617 da CLT, as situações excepcionais que co m provada mente justifiquem a
negociação mediante Acordo Coletivo de Trabalho de temas privativos de Convenção Coletiva de Trabalho, deverão
contar com a assistência obrigatória dos Sindicatos Profissional e Patronal, sob pena de ineficácia do instrumento
coletívo, devendo o empregador interessado dar ciência por escrito aos Sindicatos para que os mesmos participem
das negociações.

B) Buscando a segurança jurídica necessária nas relações de trabalho e em atenção ao disposto no Artigo 8°,111 e VI
da CF fica facultado aos empregadores a assistência do Sindicato Patronal nas negociações com o Sindicato
Profissional com vistas a formalização de Acordo Coletivos de Trabalho contemplando outros assuntos não
previstos no rol de temas privativos de Negociação intersindical pela via Convenção Coletiva de Trabalho nos
termos desta cláusula, devendo os empregadores interessados demandar por escrito ao Sindicato Patronal.
solicitando a assistência deste nos termos do Artigo 617 da CLT.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO

Buscando a segurança jurídica necessária nas relações de trabalho e implementando a prevalência do negociado
sobre o legislado, fica estabelecido que os Acordos Coletivos a serem firmados entre os empregadores e seus
empregados, deverão contar com a assistência e homologação obrigatória dos Sindicatos Profissional e Patronal,
bem como deverá ter seu registro e arquivamento efetuado através do "sistema mediador", sob pena de ineficácia
do instrumento coletivo, devendo o empregador interessado em firmar o Acordo dar ciência por escrito às Entidades
Sindicais para que as mesmas participem das negociações.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - PERÍODO DE NEGOCIAÇÃO - GARANTIA DE CONDIÇÕES

^ .//'
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Fica estabelecido que desde o início das negociações coletivas de trabalho até a formalização de novo instrumento
coletivo de trabalho, quer por Convenção Coletiva de Trabalho ou decisão judicial, são garantidos o cumprimento
dos benefícios sociais, demais garantias e cláusulas constantes da última Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Único: O início da negociação coletíva será comprovado através do protocolo de entrega da pauta de
reivindicações pelo Sindicato Profissional junto ao Sindicatos Patronal.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - PENALIDADES

Fica estabelecida multa de 3% (três por cento) do piso salarial, por empregado, em caso de descumprimento de
quaisquer das cláusulas contidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho, revertendo o seu benefício em favor
da parte prejudicada.

RENOVAÇÀO/RESC1SÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - REVISÃO DA CONVENÇÃO

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente Convenção Coletiva de
Trabalho observará as decisões das assembleias das Entidades Sindicais subscritoras.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - MESA DE NEGOCIAÇÃO

Os sindicatos, profíssional e patronal convencionam que, durante a vigência da presente Convenção Coletiva de
Trabalho, será mantida uma comissão com representantes dos dois sindicatos, com a finalidade de discutirem as
adequações das condições de trabalho e demais necessidades das categorias, podendo a qualquer tempo negociar
condições de trabalho e cláusulas económicas, reabrindo a negociação ora firmada.

ALEX DA SILVA PEREIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMP.EM TURISMO E HOPITALIDADE DE SOROCABA

CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO DE ABREU
PRESIDENTE

SINDICATO INSTITUIÇÕES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO

ANEXOS
ANEXO l-ATA AGE

ATAASSEMBLEIA SINDICATO PROFISSIONAL

Anexo fPDF),

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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